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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Nova Granada, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Nova Granada 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.novagranada.sp.gov.
br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/nova_
granada
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 28/2024 16/02/2024

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO
DE SERVIDOR PARA COMPOR
A  C O O R D E N A D O R I A
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL E
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Nova Granada, Estado de São
Paulo, Draª Tânia Liana Toledo Yugar, no efetivo exercício
do cargo e no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO, a necessidade dos serviços para o
bom andamento da Aadministração;

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Fica nomeado o Sr. Alex Sandro Lopes

Braga de Aquino, assessor de gabinete designado, inscrito
no  CPF  nº  392.975.838-57,  para  exercer  a  função  de
coordenador  municipal  de  defesa  civil  (membro  da
coordenadoria  municipal  de  defesa  civil),  conforme
estabelecido pelo artigo 5º,  inciso I,  da Lei  Municipal  nº
18/2013.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Comunique-se.
Prefeitura Municipal de Nova Granada - SP, 16 de fevereiro

de 2024.
TÂNIA LIANA TOLEDO YUGAR

PREFEITA MUNICIPAL
...........................................................................................................
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